
 

 

LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

EDITAL (2ª RETIFICAÇÃO) 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA/SP, inscrita no CNPJ nº 45.162.864/0001-

48, localizada em Rua 10, nº 470, Centro, CEP: 15.495-011, torna público aos eventuais 

interessados, a realização de LEILÃO PÚBLICO, na forma PRESENCIAL, com critério de 

julgamento MAIOR LANCE, visando a alienação de veículos pertencentes à Prefeitura 

Municipal de Riolândia/SP, considerados inservíveis e de recuperação antieconômica para uso, 

conforme as especificações constantes no Edital. 

A Sessão Pública será conduzida pela Leiloeira Oficial, designada através da Portaria nº 8082 de 

01 de abril de 2025. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIO 

1.1. 1ª SESSÃO PÚBLICA: Será realizada no dia 20 de março de 2026 (sexta-feira), com início 

às 09:00 horas, na Diretoria Municipal de Licitações e Contratos, Anexo I da Prefeitura 

Municipal de Riolândia/SP; 

1.2. 2ª SESSÃO PÚBLICA (itens remanescentes): 15 de abril de 2026 (quarta-feira), com 

início às 09:00 horas, na Diretoria Municipal de Licitações e Contratos, Anexo I da Prefeitura 

Municipal de Riolândia/SP. 

 

2. DOS BENS OBJETO DO LEILÃO 

2.1.  Os bens a serem leiloados constituem-se os seguintes lotes: 

• LOTE 1: 01 (um) veículo VW/GOL 1.0L MC4, Ano: 2018/2019, Placa: FOM-6I45, 

Álcool/Gasolina, Cor: Branca, Lotação: 05 pessoas – VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais). 

• LOTE 2: 01 (um) veículo CHEV/ONIX JOY BLACK, Ano: 2021/2021, Placa: FUR-6J77, 

Álcool/Gasolina, Cor: Branca, Lotação: 05 pessoas – VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais). 

OBS: As demais especificações e fotos dos veículos poderão ser encontradas nos Anexos do 

presente Edital. 

2.2. Os arrematantes receberão os bens no estado físico em que se encontram, correndo por conta 

do Arrematante toda e qualquer despesa relativa à formalização da transferência de sua 

propriedade junto aos órgãos competentes. 

 

3. DA VISITAÇÃO 

3.1. Os veículos poderão ser visitados pelos interessados a partir do dia 23/02/2026, das 07:30 às 

11:00h e das 13:30 às 17:00h, no pátio da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, onde se 

encontram localizados. 

3.2. Para realizar a visitação, será necessário o prévio agendamento na Diretoria Municipal de 

Transporte, através do seguinte telefone: (17) 3801-9020 (ramal 210 e 212). 

3.3. Não haverá emissão de qualquer comprovante de vistoria, cabendo ao Licitante toda 

responsabilidade pela análise do objeto, não podendo haver alegação de ignorância da 

situação ou condições em que se encontram os bens arrematados. 



 

 

3.4. É de responsabilidade do proponente visitar os locais indicados nesta licitação e obter todas 

as informações que achar necessárias. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.  Poderão participar do Leilão as Pessoas Físicas com idade igual ou superior a 18 (dezoito) 

anos na data do leilão, e Pessoas Jurídicas representadas por Pessoa Física, na mesma 

condição, ambas devidamente habilitadas pela Leiloeira. 

4.2. Os eventuais interessados em participar do Leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em 

situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado ou em 

processo de atualização na Receita Federal. 

4.3. A habilitação se dará mediante a análise cadastral dos interessados, para isto, deverão fornecer 

os seguintes documentos:  

• PESSOA FÍSICA: Identidade, CPF e Comprovante de Residência atualizado (3 meses); 

• PESSOA JURÍDICA: Contrato social, Inscrição Estadual (se houver), Comprovante de 

Endereço Comercial atualizado (3 meses), identidade, CPF e endereço residencial 

atualizado (3 meses) do representante. Caso o representante não seja o sócio 

administrador da empresa, deverá apresentar instrumento de procuração com poderes 

específicos para participar do leilão, com a firma reconhecida por verdadeiro. 

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da Licitação ou da Execução do Contrato 

qualquer agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante (artigo 9º, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021). 

4.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação (artigo 14, IV da 

Lei nº 14.133/2021). 

4.6. A simples participação no presente Leilão Público implica na concordância e aceitação de 

todos os termos e condições deste Edital de Leilão, bem como submissão as demais 

obrigações legais decorrentes 

 

5. DOS LANCES 

5.1. Os bens serão vendidos pelo maior valor ofertado à vista ou na falta deste, pela melhor 

proposta ofertada, desde que igual ou superior ao valor da avaliação. 

5.2. Caso não haja interessados nesta ocasião, far-se-á a 2ª sessão pública do Leilão, na qual os 

bens serão vendidos pela maior oferta à vista, ou na falta deste, pela melhor proposta ofertada, 

desde que não a preço vil, sendo considerado assim, preço inferior ao 50% do valor da 

avaliação. 

5.3.  Bens arrematados na 1ª sessão pública do Leilão, ficarão sem efeito na 2ª sessão pública. 

5.4. Os lances são irrevogáveis, irretratáveis e de inteira responsabilidade do licitante, e significam 

compromisso assumido perante esta licitação pública. 

5.5. O lance para pagamento à vista não poderá ser convertido em parcelado. 

5.6. Na hipótese de o licitante vencedor não pagar quaisquer valores dentro dos prazos estipulados, 

perderá o direito sobre a arrematação. Neste caso, será considerado arrematante o segundo 



 

 

maior lance ofertado e assim sucessivamente até que sejam efetivados os pagamentos, 

concluindo assim a arrematação. 

 

6. DO ARREMATANTE 

6.1. O vencedor do Leilão será aquele declarado pela Leiloeira em razão de ter sido oferecido o 

maior lance sem este ser alcançado por outra oferta maior, considerando assim arrematante 

do objeto leiloado. 

6.2. Antes de declarar vencedor o participante do maior lance oferecido, a Leiloeira contará 

compassadamente até três, a fim de constatar a inexistência de outra oferta. 

6.3. Após a arrematação, que se consuma com a “batida do martelo”, não será aceita em nenhuma 

hipótese a desistência dos arrematantes quanto aos bens arrematados.  

6.4. A leiloeira poderá, no final do leilão, promover o repasse dos itens não arrematados, se houver 

anuência da Diretoria Municipal de Licitações e Contratos. 

 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento deverá ser realizado à vista no momento do arremate. 

7.2. Deverá o Arrematante efetuar o depósito/transferência ao Município de imediato, referente 

ao valor da arrematação, através do Banco do Brasil 001, Agência 5824-6, conta corrente: 

321-2, apresentando comprovante de depósito/transferência. 

7.3. Por ocasião do pagamento do valor, a Administração fornecerá comprovante de pagamento 

emitido pela Leiloeira ou pelo Setor de Tesouraria, constando, dados desta Licitação, 

descrição do objeto alienado, data e valor depositado. 

 

8. DA RETIRADA DO BEM 

8.1. O prazo para retirada dos bens arrematados será de no máximo 05 (cinco) dias úteis após o 

pagamento total do valor arrematado, sendo considerado abandonado após este prazo. 

8.2. Os prazos estipulados no item anterior serão contados a partir da data da arrematação e 

pagamento. 

8.3. Os bens deverão ser retirados pelos arrematantes no local designado pelo Setor de Licitações, 

mediante a apresentação dos documentos descritos nos itens 06 e 09, bem como do recibo. 

8.4. Caso a retirada tenha sido delegada a um representante de pessoa jurídica, será necessária a 

apresentação de procuração outorgada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) com poderes específicos 

para a prática do ato.  

8.5. A não retirada do bem pelo arrematante no prazo estipulado, implicará em abandono, 

retornando o bem a depósito para ser leiloado em outra oportunidade, sem direito à restituição 

do valor pago pela arrematante. 

 

9. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

9.1 Os licitantes que descumprirem as cláusulas deste edital estão sujeitos às sanções e 

penalidades previstas neste Edital, bem como, na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras 

indicadas em legislação específica. 

 

10. DO DIREITO DE MANIFESTAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

10.1 Impugnações ou Pedidos de esclarecimentos ao leilão deverão ser apresentadas por escrito e 

deverão ser dirigidas a Diretoria Municipal de Licitações e Contratos, em até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 



 

 

10.2 Quaisquer esclarecimentos sobre este Leilão poderão ser solicitados a Diretoria Municipal 

de Licitações e Contratos. 

10.3 Os casos omissos serão decididos pela Diretoria Municipal de Licitações e Contratos no 

prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data do apontamento da omissão.  

10.4 Das decisões e atos praticados neste Leilão caberá recurso, que deverá ser dirigido à 

autoridade superior àquela que o praticou, por intermédio da Diretoria Municipal de 

Licitações e Contratos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicação da 

ata de realização da Sessão Pública.  

10.5 As manifestações facultadas neste Item deverão ser protocoladas junto a Diretoria Municipal 

de Licitações e Contratos situada na Rua Praça Antônio Levino, nº 470, Bairro Centro, 

Riolândia/SP, CEP: 15.495-011. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Os proponentes que não atenderem as exigências desta Licitação, serão automaticamente 

impedidos de participar. 

11.2 Fica reservado o direito à Prefeitura Municipal de Riolândia de revogar por conveniência 

administrativa ou ainda anular por irregularidade o presente Leilão, sem que caibam 

reclamações ou indenizações por parte dos interessados. 

11.3 A Homologação da presente licitação compete única e exclusivamente ao Chefe do Poder 

Executivo. 

11.4  A Diretoria Municipal de Licitações e Contratos poderá, ainda, desde que devidamente 

justificados os motivos, retirar do Leilão qualquer um dos bens descritos neste Edital. 

11.5 Demais informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira 

no horário regular de funcionamento ou através do telefone (17) 3801-9020. 

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

 

 

 

• CREDENCIAMENTO: 

(NOME DA EMPRESA), CNPJ nº ____________________, com sede em 

_____________________________________________________, neste ato representada por 

________________________________ (qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento realiza o CREDENCIMENTO de  

(NOME DO REPRESENTANTE, RG, CPF, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, 

PROFISSÃO, CELULAR, E-MAIL E ENDEREÇO COMPLETO), a quem confere poderes para 

junto à Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, praticar todos os atos necessários para representa-

la no LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2025, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances 

verbais, negociar preços, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação. 

 

Para os efeitos legais, firma-se a presente Carta de Credenciamento e Autorização. 

 

 

 

Riolândia/SP, ____ de ________________de 2026. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO LICITANTE 

 

 

 

 

Este documento deverá estar com firma reconhecida da assinatura do Representante 

Legal da empresa. 



 

 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA 

LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

 

 

 

 

• CREDENCIAMENTO: 

(QUALIFICAÇÃO COMPLETA - NOME, RG, CPF, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, 

PROFISSÃO, CELULAR, E-MAIL E ENDEREÇO COMPLETO), declaro ter realizado o meu 

CREDENCIAMENTO para participar do Leilão Público nº 002/2026. 

 

Para os efeitos legais, firma-se a presente Carta de Credenciamento e Autorização. 

 

 

 

 

Riolândia/SP, ____ de ________________de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO LICITANTE 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III – MINUTA DA CARTA DE ARREMATAÇÃO 

LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 

45.162.864/0001-48, neste ato representada pelo Senhor Antônio Carlos Santana da Silva, vem 

pela presente Carta de Arrematação, nos termos do LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2026 e 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2026, conferir o seguinte bem: 

 

 

ITEM: 

 

VALOR ARREMATADO: 

 

ARREMATANTE: 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, ___ de março de 2026. 

 

 

 

______________________________________________ 

LEILOEIRA OFICIAL 

 

 

 

_____________________________________________ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

____________________________________________ 

ARREMATANTE 

 

 

 

OBS: A presente Carta de Arrematação deverá ser apresentada no momento da retirada do bem, 

juntamente com os Documentos de Identificação do arrematante, DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal quitado, no prazo previsto no Edital. 


